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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

Resolução nº 110/2021 – CIB                                        Goiânia, 15 de julho de 2021.
 

Aprova a programação de metas de Procura de Órgãos – OPO, do Hospital de Urgências Dr. Otávio Lage de Siqueira – HUGOL,
CNES 7743068.

 

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipar�te do Estado de Goiás, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foi conferida e
considerando:

1 – O estabelecido nas Portarias nº 2.600/GM/MS e 2.601/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que determina a implantação da Organização de
Procura de Órgãos – OPO nas Unidades Federa�vas;

2 – A Resolução nº 269/2010 – CIB, de 02/12/2010, que pactuou 3 OPO para o Estado de Goiás, sendo uma OPO para cada 2 milhões de habitantes;

3 – A Resolução nº 067/2011 – CIB, de 19/05/2011, que pactuou as duas unidades de OPO restantes, uma em Aparecida de Goiânia, no Hospital de
Urgências de Aparecida de Goiânia – HUAPA e uma em Anápolis, no Hospital de Urgências de Anápolis – HUANA, em conformidade com o Plano
Diretor de Regionalização – PDR;

4 – A Resolução nº 319/2014 – CIB, de 04/12/2014, que pactuou a mudança de localização da OPO do Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia –
HUAPA, para o Hospital de Urgências Governador Otávio Lage da Siqueira – HUGOL.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprova em Reunião Ordinária, do dia 15 de julho de 2021, por videoconferência, as metas de OPO do Hospital de Urgências Dr.
Otávio Lage de Siqueira - HUGOL, CNES 7743068, para o período 2021/2022.

Art. 2º Metas a serem alcançadas:

I – Metas Qualita�va: qualificar os profissionais de saúde das unidades de abrangência da OPO HUGOL no processo de doação de
órgãos e transplantes e fortalecer as condições intra-hospitalares de órgãos e tecidos dos hospitais da região de abrangência;

II – Metas Quan�ta�vas: aumentar em 30% o número de no�ficação de morte encefálica comparado ao ano de 2020, aumentar em
30% o número de doadores efe�vos e reduzir a recusa das famílias para doação de órgãos de 58% para 50%.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 15 dias do mês de julho de 2021.
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